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LEI N9 1.607/93 

" Dispõe sobre o Apoio e a Assistência a 
pessoa deficiente e dã outras providências'' 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Ge- ' 
rais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - A politica de apoio e assistência ã pessoa de
ficiente tem por objetivo: 

I - A conscientização da sociedade sobre os direitos; 
necessidades e capacidade da pessoa deficiente; 

II - Redução do indice de deficiência atraves de medi-
das preventivas; 

III - A reabilitação medica e reabilitação profissional 
IV - A garantia de educacão especial a toda demanda em 

todos os níveis e graus de ensino; 

V - A orientação vocacional e orofissional, treiname~ 
to e acesso ao mercado de trabalho; 

VI - A garantia de acesso a edificios e logradouros p~ 

blicos; 
VII - O ajustamento psico-social; 
VIII - O intercâmbio nacional e internacional no sentido 

de assegurar ao deficiente o apoio e a assistência adequada . 

Parãgrafo Unico - Para efeito desta Lei, considera-se 
pessoa deficiente a incapacitada de se desenvolver, integral ou parei 
almente, e atender ãs exigências de uma vida normal, por si mesma, ' 
em virtude de deficiência congênita ou não, de suas faculdades fisi -

cas ou mentais. 

Art. 29 - A politica Municipal de apoio e assistência a 

pessoa deficiente, compreende: 

I - A prevenção de deficiência; 
II - A Educação especial e qratuita; 

III - A assistência medica; 
IV - A assistência psicolÕqica; 
V - A criação, organização e execução de cursos profi! 
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sionalizantes especiais; 

VI - A 
VII - A 
VIII - A 
IX - A 
de lazer. 

assistência jur1dica e judiciãria; 

reabilitação profissional; 
remoçao de barreiras arquitetonícas; 
prãtica de esportes e particioação de orogramas 

Art. 39 - O Poder Executivo fica autorizado a criar, es
truturar e organizar a coordenadoria Munícioal de Apoio e Assistência 
a pessoa deficiente. 

Art. 49 - O Poder Executivo regulamentarã esta Lei no 
prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 59 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publ~ 
caçao, revogadas as disposiçoes em contrãrio. 

1993. 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 25 de agosto de 
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WILSON DE SOUSA VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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